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LEI ORDINÁRIA  Nº 1.269/2008 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a fazer alienação de veícuos usados e dá outras 

providências 

 

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a fazer, nos exatos termos do 

artig 106, inciso II,  da LOM, após sua prévia avaliação, com observância da Lei 

Federal, 8.666/93 e suas alterações,  a alienação dos veículos usados seguintes: 

 

I)-Um UNO, marca FIAT, modelo MILLE, vidros elétricos, duas portas,  

placa GPN 8039, ano de fabricação 1.995, cor AZUL, à gasolina,  com pneus ruins, 

com motor batido e pintura regular;- 

 

II)-Um PÁLIO, marca FIAT, modelo ED-1.000, duas portas,  placa GVT 

2813, ano de fabricação 1.977, cor AZUL, à gasolina, pneus ruins, motor em 

funcionamento e pintura regular; 

 

III)-Uma AMBULÂNCIA, marca FIAT, modelo FIORINO, placa GMG 

7751, ano de fabricação 1.977, cor BRANCA, à gasolina, pneus ruins, com motor 

parado, com a caixa de marcha quebrada e com pintura regular; 

 

IV)-Um GOL, marca VW, modelo 1.000, duas portas, placa CAC 4452, 

ano de fabricação 1.995, cor BRANCA, à gasolina, pneus regulares, com motor 

batido e com pintura rgular; 

 

V)-Uma perua, marca VW, modelo KOMBI, placa HMM 0656, ano de 

fabricação 1.998, cor BRANCA, à gasolina, pneus regulares, com motor batido e 

com pintura regular;   

 

VI)-Um GOL, marca VW, modelo SPECIAL/1.000, duas portas, placa 

HMM 7229, ano de fabricação 2.001, cor BRANCA, à gasolina, pneus regulares, 

com motor em funcionamento e com pintura regular; 

 

VII)-Um GOL, marca VW, modelo 1.000/quadrado, duas portas, placa 

GQX 1623, ano de fabricação 1.994, cor PRATA, à gasolina, pneus regulares, com 

motor em funcionamento e com pintura regular; 

     

VIII)- Um GOL, marca VW, modelo CL 1.6, duas portas, placa MPJ 1700, 

ano de fabricação 1.993/94, cor BRANCA, à gasolina, pneus regulares, com motor 

batido  e com pintura regular; 

 

IX)- Uma AMBULÂNCIA, marca FORD, modelo IMPORTADA, placa 

HMM 4730, ano de fabricação 1.981, cor BRANCA,  à gasolina, pneus regulares, 

com motor parado e com pintura ruim;             
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X)- Um ÔNIBUS, marca FORD, modelo IMPORTADO, placa HMM 

0373, ano de fabricação 1.988, cor AMARELA, à diesel, pneus regulares, com 

motor parado e com pintura ruim; 

 

XI)-Um ÔNIBUS, marca FORD, modelo IMPORTADO, sem placa, chassi 

1FDPJ75P9JVA53676, ano de fabricação/modelo 1.988, cor AMARELA, à diesel, 

pneus regulares, com motor parado e com pintura ruim; e 

 

XII)-Um ÔNIBUS, marca M. BENZ, modelo 1113, placa GMM 3828, ano 

de fabricação 1.983, cor BRANCA, à diesel, pneus regulares, sem motor, sem caixa 

de marcha, sem o eixo dianteiro, sem o eixo traseiro e com pintura ruim. 

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento programa do exercício, 

podendo ser suplementadas se houver necessidade.- 

 

Art. 3º -  Poderá o Poder Legislativo, se quiser, designar dois de seus 

membros para acompanhamento e fiscalização da avaliação a ser realizada, pela 

comissão própria, nos bens objetos da pretendida alienação.-   

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário.- 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS 

DE MAIO DO ANO DOIS MIL E OITO. (21-05-2008) 

 

 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente  da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 12/06/2008, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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